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TERMO DE REFERÊNCIA- RETIFICADO
1 OBJETO:
1.1 - Contratação de Pessoa Jurídica para Prestação de Serviços de Instrutor de Fanfarra para a 

Escola Municipal Orestino Manoel de Siqueira, através da Secretaria Municipal  de Educação, 

conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO
UND 

MEDIDA

QUANT

01

INSTRUTOR DE FANFARRA:

Descrição das atividades

Apresentação dos Instrumentos Musicais para os alunos, 
Deverá apresentar os seguintes conteúdos: Melodia; Harmonia; 

Ritmo; Parâmetros do som: altura, duração, intensidade e timbre; Notas 
musicais; Claves e pentagrama; Harmonia musical; Teoria musical; 
Afinação dos instrumentos musicais.

Distribuição dos Instrumentos: Levar em consideração o gosto ou a 
simpatia dos alunos pelo instrumento musical; Maior domínio ou 
facilidade sobre o instrumento musical a ele destinado; fazer o teste com 
os alunos para ver qual instrumento musical se encaixa melhor no perfil 
do discente.

Regras e Sinais: Como se comportar durante os ensaios ou 
apresentações (disciplina e organização); Sinais de comando; Respeito 
com professor e com seus companheiros.

Organizar e compor a banda com 39 alunos total, sendo:
02- Estandartes; 
03- Portas bandeiras 
03 Guardas; 
01- Comandante; 
Percussão: 
04- Bumbos; 
04- Pratos; 
04- Surdos (Grande); 
04- Surdos (Médio); 
10- Taróis; 
03- Caixas de repique;
01-Quinton (Quinto).

Conteúdos Abordados aos Discentes e Trajetória do Projeto:
Verificação dos instrumentos presentes na unidade escolar, o estado 

atual de cada instrumento, bom, regular e ruim. 
Iniciação, as aulas musicais com os discentes, apresentação dos 

instrumentos musicais presentes na unidade escolar, treinamento de 

SV 12 
meses
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marcha e comandos básicos da Banda.
Toques iniciais com os discentes da Banda. 
Evolução dos toques musicais (toques mais complexos). 
Apresentação da Banda em evento interno da unidade escolar. 

Grupo Coreográfico:
Iniciação de evoluções coreográficas. 
Aulas de direitos humanos com os discentes, (assunto: mostrando 

filmes sobre bandas musicais, despertando maior interesse dos discentes 
com a música, mantendo o foco, com atividade musical bandística, e os 
afastando das drogas ou atividades irregulares. 

Comemorações de Setembro:
Semana da Pátria: Desfile civil e apresentações internas na unidade 

escolar. 
Evolução dos alunos da Banda até aqui está em seu ápice, Alunos 

apaixonados pelas aulas musicais, professor orgulhoso pela evolução 
dos discentes nesse projeto social. 

Já na reta final, apresentação da Banda em um evento municipal. 
Apresentação da Banda, na feira cultural e artística da unidade 

escolar, em Palmeiras de Goiás, Finalizando as aulas musicais com os 
discentes. 

OBSERVAÇÕES: As aulas deverão ser realizadas 02 vezes na semana
de maneira PRESENCIAL, a empresa deverá ter disponibilidade de 
horários. Segue o cronograma inicialmente estipulado:

Turno 2º feira 6º feira Conteúdo 
Vespertino 
Contra 
Turno: 
12:30-17:30 

Horário Contra 
Turno, 
Projetos e 
Planejamento 

Teoria 
Musical, 
Partituras, 
Projetos e 
Planejamento. 

Teoria Musical, 
Partituras, 
Projetos e 
Planejamento. 

Ensaio 
Geral 
17:30-18:30 

Ensaio Geral Ensaio geral 
da Banda 
(Percussão 

Ensaio geral da 
Banda 
(Percussão). 

OS DIAS E HORÁRIOS PODERÃO SOFRER ALTERAÇÕES NO 
DECORRER DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS PARA QUE 
ATENDAM ÀS NECESSIDADES DOS ALUNOS, DA UNIDADE 
ESCOLAR E DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2 JUSTIFICATIVA
A presente contratação justifica-se pela necessidade de promover o desenvolvimento cultural, 

educacional e social dos alunos da Escola Municipal Orestino Manoel de Siqueira, por meio da 
implantação das atividades de fanfarra escolar. A prática da fanfarra contribui significativamente para 
a formação integral dos estudantes, estimulando a disciplina, o trabalho em equipe, o senso de 
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responsabilidade, a coordenação motora, a concentração e o respeito às normas coletivas. Além disso, 
fortalece a participação dos alunos em eventos cívicos, culturais e comemorativos do município, 
valorizando a identidade escolar e a cultura local. Ressalta-se que a unidade escolar não dispõe, em seu 
quadro funcional, de profissionais com qualificação técnica específica para ministrar instrução de 
fanfarra, sendo, portanto, necessária a contratação de empresa especializada que possua conhecimento 
técnico, experiência comprovada e capacidade de desenvolver as atividades de forma adequada e 
segura. Dessa forma, a contratação visa reativar as atividades musicais e culturais oferecidas aos 
alunos, promovendo a inclusão social, o desenvolvimento de habilidades artísticas e o fortalecimento 
das ações educacionais da rede municipal de ensino.

3- DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO
3.1 A empresa a ser contratada deverá atender as condições de habilitação e apresentação de 
propostas a serem exigidas na Licitação, tais como as condições mínimas de qualificação econômica, 
fiscal, trabalhista e técnica, tudo nos termos mínimos previstos no Capítulo VI da Lei Federal no 
14.133/21.
3.2 A(s) empresa(s) ou instituição(ões) interessada(s) nos fornecimento dos serviços acima 
relacionados deverá(ão) apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação, para posterior 
contratação.
a) Cópia do Contrato Social devidamente atualizado na forma da Lei;
b) Cópia do CNPJ da empresa
c) Cópia da CND junto à Receita Federal (certidão conjunta), Estadual e Municipal.
d) Cópia da CND junto ao FGTS e regularidade para com a justiça do trabalho.
e) Demais documentos a serem exigidos no Edital ou pela administração.

4- DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
4.1 A empresa a ser contratada deverá ser aquela que oferecer o MENOR PREÇO nos termos da 
Lei Federal 14.133/21.

5- MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO
5.1 - É viável informar que a prestação dos serviços deverá ser realizada 
MENSALMENTE ,  conforme solicitação e informação dos endereços fornecido pela 
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo máximo de 10 dias corridos a contar da 
assinatura do envio da ordem de serviços.

6- PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
6.1 - O período de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
6.2- A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, e de tudo dará ciência à 
Administração;
6.3- O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução;
6.4- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;
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6.5- O fiscal da Secretaria anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando 
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

7-VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1- O pagamento será efetuado de acordo com a prestação e ateste da Nota fiscal.
7.2- A Nota Fiscal deverá ser entregue para o Gestor do contrato no endereço em tabela abaixo:

Local Secretaria Municipal de Educação 
Endereço Rua 13, Qd. 23 A, Lt. 01 D Jardim das Oliveiras - Palmeiras de Goiás
Responsável Kátia  Pereira Coelho Camargo
Telefone (64) 3430-2105
Horário 07 às 11h das 13h às 16h
E-mail educacao@palmeirasdegoias.go.gov.br

7.3- O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Palmeiras de Goiás-GO, em até 15 (quinze)
dias úteis após a data da prestação dos serviços e da Nota Fiscal, que deverá ser emitida pela 
contratada, obrigatoriamente com o mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos 
de habilitação e das propostas de preços, bem como da Nota de Empenho. Em caso de devolução da 
Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

7.4- Junto a nota fiscal a empresa deverá encaminhar as seguintes certidões
a) Certidão de regularidade para com a fazenda federal (conjunta), estadual e municipal;
b) Certificado de regularidade para com o FGTS;
c) Certidão de regularidade para com a justiça do trabalho - CNDT.
7.5- O pagamento será efetuado com recurso das seguintes fontes:

Fonte 101, com Recursos Ordinários da Educação (25%) .
Fonte 119, com Recursos do FUNDEB.

8-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1- A contratada obriga-se a:
8.2- Efetuar a execução dos fornecimentos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela 
Administração, em estrita observância das especificações, acompanhado da respectiva nota fiscal 
constando detalhadamente os fornecimentos prestados; 
8.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução, de acordo com os artigos 12, 13, 
18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
8.4- Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.5- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.
8.6- Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato;
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8.7- Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
8.8-A contratada ficará responsável por todos os custos diretos e indiretos para a prestação do serviço e 
as despesas diretas e indiretas, relacionadas ao transporte, e encargos fiscais, sociais e trabalhistas, 
seguros, tributos, combustível, lavagem e manutenção de veículo.
8.9- Atender com prontidão as reclamações por parte da Secretaria Municipal de Educação de 
Palmeiras de Goiás.
8.10- A empresa vencedora não poderá terceirizar os serviços.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1- A Contratante obriga-se a:
9.1.2-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado.
9.1.3-Efetuar o pagamento no prazo previsto.
9.1.4-Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;
9.1.5-Avaliar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução do serviço
provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação;
9.1.6-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;
9.2-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10- MEDIDAS ACAUTELADORAS
10.1- Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia 
manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação.

11-CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria Municipal de 
Educação, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de 
tudo dará ciência ao mesmo.
11.1.1-O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato.
11.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da Secretaria Municipal de Educação ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com A Lei nº 14.133 de abril de 2021.
11.3-O gestor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
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12-RECEBIMENTOS DA NOTA DE EMPENHO
12.1. A recusa injustificada da vencedora em assinar o contrato/ordem de serviço/fornecimento, aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido por esta Administração, total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas, facultado à Administração 
chamar os remanescentes, obedecida à ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, devendo a 
Administração negociar o valor, procurando aproximá-lo daquele ofertado inicialmente, ou revogar 
esta licitação.
12.2. Na emissão da nota de empenho os documentos comprobatórios de situação regular fiscal e 
trabalhista, apresentados em atendimento às exigências de habilitação, estiverem com validade 
expirada, à empresa deverá providenciar a apresentação de novos documentos dentro do prazo de 
validade. 
12.3. O fornecedor deverá manter, durante toda a vigência do ajuste, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13-DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO
13.1. Poderão ser celebrados contratos, discricionariamente, pela Prefeitura de acordo com as 
condições previstas no termo de referência, edital e contrato.
13.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato ou anuir a ordem de serviço/fornecimento. Este prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante 
o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Pregoeiro e sua equipe. 
13.3. A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o contrato/ordem 
dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de suspensão 
temporária pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses para participar de licitações realizadas pelo 
Município bem como aplicação de multa de 10 % (dez por cento) do valor a ser contratado. 
13.3.1. O recolhimento da multa referida no item anterior será feito, por meio de guia própria emitida 
pela Prefeitura Municipal de Palmeiras de Goiás - GO e para pagamento no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis a contar da data de sua emissão. 
13.3.1.1. O não pagamento do título levará a inscrição do mesmo no Cadastro de Dívidas Ativas do 
Município de Palmeiras de Goiás - GO tornando-se título executivo para as medidas judicias cabíveis.
13.3.1. Caso não ocorra o pagamento da multa a penalidade será atenuada para que seja realizada a 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurar 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes não sendo inferior aos 24 (vinte e quatro) estabelecidos no 
item 3.
13.4. A assinatura do contrato/ordem estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 
documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura.
13.5- As comunicações entre o município e o interessado serão realizadas através do e-mail 
apresentado na Declaração de Pleno Atendimento e na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas 
todas as notificações encaminhadas por este meio.

14-ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO
14.1. No interesse desta Administração o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado 
ou suprimido até os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/21.
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14.2. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária.
14.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta.

15-DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis serão as previstas nos artigos 155 e 
seguintes da Lei 14.133/21, respeitados a ampla defesa e contraditória no curso da licitação e da 
contratação prevista no Edital.

16-FORMA DE PAGAMENTO
16.1- O pagamento será feito através de credito em conta corrente de titularidade da CONTRATADA 
em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da emissão de documento devidamente atestado pela 
contratante, obedecida as seguintes condições.
a. OS PAGAMENTOS SERÃO REALIZADOS CONTRA-APRESENTAÇÃO: Os pagamentos serão 
efetuados 15 (QUINZE) dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente 
atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento do 
Governo Municipal de Palmeiras de Goiás-GO.
b. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA, e seu 
vencimento ocorrerá 05 (cinco) dias úteis após a data de sua apresentação válida.
16.2. A CONTRATADA deverá apresentar ao setor competente da CONTRATANTE, por ocasião dos 
pagamentos, cópia autenticada dos seguintes documentos:
Certidão negativa de débito para com a Fazenda Federal (certidão conjunta);
Certificado de regularidade de situação com o FGTS;
Certidão Negativa Municipal; 
Certidão Negativa Estadual;
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe forem 
devidas pela CONTRATADA.
16.3. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento de qualquer nota fiscal, nos seguintes casos:
Incoerência no fornecimento do objeto deste Contrato, de responsabilidade da CONTRATADA; 
Realização do objeto em desacordo com as condições estabelecidas neste Contrato;                                                                                                
Erros, omissões ou vícios nas notas fiscais.

Palmeiras de Goiás,  14 de maio de 2026.

Kátia Pereira Coelho Camargo
Secretária Municipal de Educação 

Decreto 329/2025
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